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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITIS 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N°  1573/2021 

"Dispõe sobre a divulgação na internet dos 
medicamentos oferecidos gratuitamente pela 
Secretaria Municipal de Saúde no site da 
Prefeitura Municipal de Buritis ". 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1° Esta Lei visa ampliar a transparência e melhorar a qualidade do serviço 

público de saúde, e regulamenta a divulgação da lista de medicamentos e vacinas ofertados 

pela Secretaria de Saúde. 

Art. 2° O poder Executivo drtíará na 	iria oficial da Prefeitura na internet, em 

ícones de fácil acesso, a relação 	medicamentos vacinas, fornecidos pela Secretaria 

Municipal de Saúde. 	 / 

Parágrafo ÚnicojAlação  de que trata o caput se acompanhada da informação 

quanto a disponibilidadeão do medicamento em estoue na secretaria, exceto os 

medicamentos fora da Rene uso específicos e aqueles por eterminação judicial. 

Art. 3° O Poder 	utivo Municipal regulamentará eta Lei, no que couber. 

do Prefeito do Município de Buritis - 
jTro dias do mês 	ago ano de 

eYeeum. 	
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